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P PR DE LEI n° 027/2023
ELATORI

Exmo. Sr. Presidente da Comisséo de Constituigéo, Justica, Educagédo, Saude, Acéo
Social e Meio Ambiente:

O Vereador que este subscreve, atendendo ao respeitavel
despacho de V.Exa., analisando o Projeto de Lei n® 027/2023, de autoria do Poder
Executivo Municipal, que: “AUTORIZA A CONTRATAGAO TEMPORARIA DE TECNICO
EM ENFERMAGEM E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”, tem a relatar o que se segue:

O projeto vem a esta Comisséo de Constituicdo, Justica, Educacéo,
Saude, Agdo Social e Meio Ambiente, para andlise, sob os angulos de
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, em obediéncia ao disposto no art.
73, |, do Regimento Interno.

Trata-se de proposicéo de lei, que visa a contratagdo temporaria de
um técnico de enfermagem em carater de urgéncia para o servigo de ambuléancia.

Cabe salientar, que tal contratagdo se faz necessaria devido a
exoneragéo de dois servidores (um efetivo e um contratado) ocupantes do cargo.

Lido em Plenario no dia 06 de margo do corrente ano, durante a 62
Sessdo Ordinaria, foi exarado o competente Parecer Juridico por parte da
Procuradoria Juridica da Casa.

&

CONCLUSAO

Em andlise ao Parecer Juridico Emitido pela Doutora Procuradora
Juridica desta Casa Legislativa (Parecer Juridico n° 27/2023), tenho que a
propositura estd apta quanto a constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa
técnica legislativa, assim opino em conformidade com o parecer juridico apresentado
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acima, ou seja, pela aptiddo da presente propositura dentro do campo de andlise da
presente comissédo permanente.

Além disso, foi enviado o oficio n® 23/2023 solicitando o envio de
documentagdo  complementar para andlise do projeto, qual seja:
Portaria de exoneragdo do servidor efetivo e rescisdo contratual do servidor
contratado.

[N

Tendo sido enviado pelo Executivo, copia da Portaria n® 132/2023
que rescindiu o contrato do Técnico em Enfermagem, Clauto Fernandes Muller, a
contar de 10 de margo de 2023, bem como coépia da resciséo deste, ndo tendo sido
enviada copia da portaria de exoneragéo do outro servidor.

Assim, tendo em vista que o Projeto de Lei prevé a contratagéo de
apenas 1 (um) técnico em enfermagem, resta suprida a comprovacgéo de que no se
trata de aumento de despesa, em razéo da resciséo contratual de Clauto Fernandes
Muller, que participou do Processo Seletivo n° 06/2021.

ISTO POSTO, sou pela constitucionalidade, juridicidade e boa
técnica legislativa, e no mérito, pela aprovagéo do Projeto de Lei n® 027/2023 de
autoria do Poder Executivo Municipal.

E o que tenho a manifestar.

Sala das Comissdes, 20 de margo de 2023,

&
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Ver. hlhaﬁo%%gmﬂé% Tede‘sco

Relator
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Comissdo de Constituicdo, Justica, Educacdo, Satide, Acdo Social e Meio

Ambiente.

Parecer ao Projeto Lei n® 027/2023 de autoria do Poder Executivo

VOoTO

A Comisséo de Constituicdo, Justiga, Educagédo, Salde, Agéo Social e Meio Ambiente,
por seus membros infra-assinados, apds analisar o Projeto de Lei n° 027/2023, de
autoria do Poder Executivo, que: “AUTORIZA A CONTRATACAO TEMPORARIA DE
TECNICO EM ENFERMAGEM E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”, em conformidade
com as conclusées do relatério exarado pelo Relator, Vereador Marlon Ramos
Tedesco, opina por sua APROVAGAOQ, por entender que a referida proposicéo esta
apta quanto a constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa

E esse o parecer da presente Comissao,

Sala das Comissdes, 20 de marco de 2023.

Ver. Claiton Barbosa Ver. Marlon R. Tedesco Ver. Eloi Edinger
Presidente Relator Secretario
(X) Aprovagéo ( X) Aprovagdo (> Aprovagéo
() Rejeicao ( ) Rejeicéo () Rejeico
) .




